MESA DIRETORA
REQUERIMENTO Nº 96/18
Exmos. Srs.
DD Vereadores(as) da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR
Senhores (as) Vereadores(as):
          Os Vereadores que a presente subscrevem, na forma regimental, vêm mui respeitosamente à presença de Vossas Excelências, REQUERER, que seja encaminhado ofício ao Executivo Municipal, através do setor competente, solicitando informações da viabilidade de alteração do art. 72 e art. 83, inciso V, da Lei Municipal nº 4.106/2013, criando a licença natalidade de 180 dias, a ser concedida a qualquer dos pais, em substituição à licença à gestante, independente da idade do adotado (de zero a dezessete anos e 11 meses) e de no mínimo 15 dias ao pai servidor público.
JUSTIFICATIVA
          O Grupo de Adoção de Francisco Beltrão utilizou de um espaço na Tribuna, para fazer uma explanação aos Vereadores (as) sobre a adoção. Diante de algumas reivindicações, solicitaram a alteração da referida legislação, sugerindo a criação da licença natalidade de 180 dias independente da idade do adotado entre zero a dezessete anos e 11 meses, e de no mínimo 15 dias ao pai servidor público, idêntica licença conceder-se-á ao servidor do sexo masculino que conste como único adotante. Hoje está previsto 90 dias para crianças de um ano e um dia até quatro anos de idade e somente 45 dias para crianças de quatro e um dia até oito anos de idade. 
          É indispensável que a criança adotada possua um contato e uma intimidade nos primeiros meses de adoção, a fim de que possa se adaptar à nova vida e se adequar à nova família. Se o pai ou a mãe passar o dia no trabalho e não der a acolhida e o carinho necessários nos primeiros meses, é possível que a adoção não tenha sucesso, ficando o futuro da criança adotada perdido. 
          Quanto maior é a idade, maior é a dificuldade de adaptação da criança à nova família, e se o fator mais determinante da adaptação é a disponibilidade de tempo dos pais para a criança, não é possível conferir uma licença-maternidade menor para o caso de adoção de crianças mais velhas.
          Não existe fundamento constitucional para tratar de forma desigual a mãe gestante e da mãe adotante, assim como não há razão para diferenciar o adotado mais velho do mais novo.

            Desse modo, se a Lei prevê o prazo de 120 dias de licença-gestante, com prorrogação de mais 60 dias, tal prazo (inclusive com a prorrogação) deverá ser garantido ao servidor (a) que adota uma criança (não importando a idade).
             Solicitamos a sensibilidade do Senhor Prefeito Municipal para alteração dos dispositivos que tratam da licença maternidade a servidoras adotantes. 
                Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 23 de abril de 2018.
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VEREADORES SUBSCRITORES:

VEREADOR AIRES VICENTE TOMAZONI _____________________________

VEREADOR CAMILO RAFAGNIN                _____________________________

VEREADORA DANIELA CELUPPI           _______________________________

VEREADOR EVANDRO WESSLER              _____________________________

VEREADORA FRANCIELE SCHMITZ              ___________________________

VEREADOR JOSÉ CARLOS KNIPHOFF        ____________________________
VEREADOR PEDRO CLAUDIONOR DOS SANTOS   _____________________
VEREADORA MARIA DE LOURDES PAZZINI ___________________________

VEREADOR VALMIR ANTONIO TONELLO  _____________________________
